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1. SINTESE DA MATERIA

O Projeto de Lein® 3.131, de 2024, dispbe sobre a inclusdo da informacéao
de “Pessoa com Deficiéncia” na Carteira de ldentidade Nacional (CIN) do

portador de Doenca Renal Crénica, em todo o territério nacional.

A proposicao foi aprovada na Comissao de Saude (CSAUDE) na forma
original e, posteriormente, na Comissao de Defesa dos Direitos das Pessoas
com Deficiéncia (CPD), na forma de substitutivo.

O substitutivo introduziu a exigéncia de avaliagdo biopsicossocial para
caracterizacao da deficiéncia, em conformidade com o Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia (Lei n® 13.146, de 2015).

2. ANALISE

Nos termos do Regimento Interno da Camara dos Deputados e da Norma
Interna da Comisséao de Financgas e Tributacéo (NI/CFT), o exame de adequacao
e compatibilidade orgcamentaria e financeira restringe-se as proposi¢ées que

impliguem impacto sobre a receita ou a despesa publica.

A andlise do projeto indica que a matéria possui natureza
predominantemente normativa, ao tratar da inclusdo de informagdo em
documento oficial. O texto original poderia ensejar repercussées orcamentarias,
ao nao prever critérios objetivos para caracterizacdo da deficiéncia, o que foi

corrigido no substitutivo adotado pela CPD.

Com essa adequacéo, afasta-se a possibilidade de expanséao indevida do
universo de beneficiarios de politicas publicas associadas a condigéo de pessoa

com deficiéncia.

Dessa forma, conclui-se que a proposicao, na forma do substitutivo, néo
gera impacto direto ou indireto sobre a receita ou despesa da Unido, nao
configurando hip6tese de incidéncia obrigatéria do exame de adequacéao

orcamentaria e financeira.

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS
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Nao ha.

4. RESUMO

O Projeto de Lei n® 3.131/2024, na forma do substitutivo aprovado pela
CPD, apresenta carater normativo € nao acarreta repercussao sobre a receita

ou a despesa publica.

Assim, nos termos da NI/CFT, nao se sujeita ao exame de adequacéao e
compatibilidade orgcamentaria e financeira, ndo cabendo a Comissdo manifestar-

se quanto a esse aspecto.

Brasilia-DF, 22 de abril de 2026.
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